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IV - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 
proceder às diligências necessárias à instrução processual;
V - DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências de estilo, para o pleno cumprimento do presente 
Ato.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora

Protocolo 995494

PORTARIA Nº 189/2016-GAB/SIND.                  BELÉM, 
08 DE AGOSTO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO - SEDUC, USANDO A COMPETÊNCIA QUE 
LHE FOI DELEGADA PELA PORTARIA Nº 704/2015 - 

GS/SEDUC DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.
CONSIDERANDO  os fatos constantes nos autos do 
Processo nº 940260/2015(cópia); 
CONSIDERANDO           os termos do parecer exarado 
pela Consultora Jurídica do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/
SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras BRUNA 
CAROLINA AZEVEDO DO NASCIMENTO, Mat. nº 57213997-
1 e NILMA DE SOUZA MEIRELLES, Mat. nº 5901059-1, sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora

Protocolo 995496

PORTARIA Nº 190/2016-GAB/SIND.                  BELÉM, 
08 DE AGOSTO DE 2016.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO - SEDUC, USANDO A COMPETÊNCIA QUE 
LHE FOI DELEGADA PELA PORTARIA Nº 704/2015 - 

GS/SEDUC DE 28 DE OUTUBRO DE 2015.
CONSIDERANDO  os fatos constantes nos autos do 
Processo nº 944588/2015; 
CONSIDERANDO            os termos do parecer exarado pelo 
Consultor Jurídico do Núcleo de Disciplina e Ética - NDE/SEDUC;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I - DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA para apurar denúncias constantes nos autos 
do Processo acima referenciado;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras BRUNA 
CAROLINA AZEVEDO DO NASCIMENTO, Mat. nº 57213997-
1 e NILMA DE SOUZA MEIRELLES, Mat. nº 5901059-1 , sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 30 
(trinta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III - DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se 
diretamente a Autoridades e Órgãos da Administração Pública 
ou proceder às diligências indispensáveis à instrução processual.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro

Ouvidora
Protocolo 995500

PORTARIA Nº1335/2016-GS/SEDUC
A Secretária de Estado de Educação, no exercício das atribuições 
previstas no art. 138 da Constituição do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a necessidade de designação de substitutos 
para responder pelo expediente administrativo da Secretaria de 
Estado de Educação em seus afastamentos de curta duração;
RESOLVE:
Designar MARILEA FERREIRA SANCHES, Secretária-Adjunta 
de Planejamento e Gestão, para responder pela titularidade da 

Secretaria de Estado de Educação nos dias 16 e 17 de Agosto 
de 2016.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém, 10 de Junho de 2016.

ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE

Secretária de Estado de Educação
Protocolo 995780

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA ADJUNTA DE ENSINO
PORTARIA N° 25 / 2016  - SAEN

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO - SAEN / SEDUC, 
usando de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional/LDBEN - Lei n° 9.394 de 20/12/1996; 
Resolução nº 001/2010 - CEE, Art. 7º, Inciso VII;
RESOLVE:
Autorizar as unidades escolares abaixo relacionadas a emitir 
documentação escolar dos alunos vinculados ao Projeto Saberes 
da Eja, mediante a entrega dos relatórios de aproveitamento 
fi nal, ao setor competente da Coordenação de Documentação 
Escolar - CODOE.

RELAÇÃO DE ESCOLAS REFERÊNCIA DO PROJETO SABERES 
DA EJA - RES. Nº 048/2012 -CD/FNDE/MEC

Unidade 
Regional de 
Educação

Municípios 
Jurisdicionados

Unidade de 
Ensino

Público-alvo 
(atendido p/ 
Projeto)

1ª URE/
Bragança

Bragança EEEF 
Leandro 
Lobão

CAMPO/
PRISIONAL

Augusto Corrêa EEEM Profº 
Galvão

CAMPO

Tracuateua EEEM Cel. 
Pinheiro 
Júnior

CAMPO

Viseu EEEM Pe. 
Luciano 
Calderara

CAMPO

2ª URE/Cametá
Cametá EEEM 

Abraão 
Simão 
Jatene

CAMPO

Oeiras EEEM 
Raimundo 
Ribeiro da 
Costa

CAMPO

Mocajuba EEEM Profa. 
Isaura 
Bahia 

PRISIONAL

3ª URE/
Abaetetuba

Abaetetuba EEEFM 
Prof. Maria 
Oscarina 
Silva 
Pereira

CAMPO/
QUILOMBOLA/
PRISIONAL

Acará EEEM Profa. 
Deusalina 
de Cunha 
e Souza 
Carneiro

CAMPO

Igarapé Miri EEEM 
Enedina 
Sampaio 
Melo

CAMPO

Moju EEEM Profa. 
Ernestina 
Pereira Maia

CAMPO

4ª URE/Marabá
Marabá EEEM 

Tereza 
Donato de 
Araújo

PRISIONAL/
CAMPOGoianésia

Parauapebas EEEM 
Eduardo 
Angelim - 
SEDE

CAMPO

Piçarra EEEM Alice 
Silveira 
Lima

CAMPO

5ª URE/
Santarém

Santarém EEEF Ezeriel 
Mônico de 
Matos 

CAMPO/
QUILOMBOLA 
/ PBA

6ª URE/
Monte Alegre

Monte Alegre EEEM 
Presidente 
Fernando 
Henrique

CAMPO

Prainha EEEM 
Pretextato 
da Costa 
Alvarenga

CAMPO

7ª URE/Óbidos
Juruti EEEFM 

Emanuel 
Salgado 
Vieira

CAMPO

Faro EEEFM Flora 
Teixeira

PBA

Alenquer EEEFM 
Santo 
Antonio

PBA

Oriximiná EEEFM 
Dr. Almir 
Gabriel

INDÍGENA

8ª URE/
Castanhal

Castanhal EEEFM 28 
de Janeiro

PRISIONAL

São Miguel do 
Guamá

EEEM 
Ir. Carla 
Giussani

CAMPO

10ª URE/
Altamira

Altamira EEEM Profª 
Dairce 
Pedrosa 
Torres

PRISIONAL/
CAMPO/ 
INDÍGENA

Porto de Moz EEEM Dom 
Pedro I

CAMPO

11ª URE/
Santa Izabel do 
Pará

Tomé Açu EEEM 
Antonio 
Brasil

PRISIONAL

São Caetano 
de Odivelas

EEEF Des. 
Osvaldo 
Brito de 
Farias - 
SEDE

PBA

Santo Antônio 
do Tauá

EEEM Celso 
Rodrigues

CAMPO

13ª URE/Breves
Breves EEEM 

Gerson 
Peres

CAMPO/PBA

Curralinho EEEFM 
Prado Lopes

CAMPO

Portel EEEFM 
Paulino 
de Brito - 
SEDE

CAMPO

Anajás EEEM Rui 
Barbosa

CAMPO/PBA

14ª URE/
Capanema

Capanema EEEFM João 
Santos

PRISIONAL

Salinópolis EEEM Padre 
Dubois

CAMPO/
PRISIONAL

15ª URE/
Conceição do 
Araguaia

Conceição do 
Araguaia 

EEEFM 
Bráulia 
Gurjão

CAMPO

Cumaru do 
Norte

EEEM Iron 
Fernandes

CAMPO/
INDÍGENA

Santa Mª das 
Barreiras

EEEFM 
Castro 
Alves

CAMPO

Ourilândia do 
Norte

EEEM Dr. 
Romildo 
Veloso 
e Silva 
(Anexo I)

INDÍGENA

Redenção EEEM Profª 
Deuzuita 
Pereira de 
Queiroz

PRISIONAL

Pau D’arco EEEM Paulo 
Hennemann

INDÍGENA

Floresta do 
Araguaia

EEEM 
Monsenhor 
Augusto 
Dias de 
Brito

CAMPO

São Félix do 
Xingu

EEEM 
Carmina 
Gomes

INDÍGENA
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